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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E CATORZE, REALIZADA AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO.
Às vinte e duas horas e vinte minutos do dia dezessete do mês de fevereiro do ano dois mil e catorze, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador Angelo Rafael Latorre Daolio, secretariado pelos vereadores Luiz Carlos de Freitas, 1º secretário, e José Roberto De Rosis Mazzeu, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Fernando Jose Piffer, José Baptista de Carvalho Neto, Juliano Cesar Rodrigues, Nasser José Delgado Abdallah, Paulo Henrique Ignácio Pereira, Sebastiana Maria Ribeiro, Tiago Bosco de Souza Elias e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Freitas que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor das atas da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª sessões extraordinárias do ano 2014, às quais não houve retificações nem impugnações da parte de nenhum vereador. Ato contínuo, solicitou ao 1º secretário que lesse a matéria em pauta. Projeto de Lei n. 25/2014, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), que especifica. Projeto de Lei n. 26/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 27/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. Projeto de Lei n. 28/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, o presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 25/2014, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), que especifica. Na discussão, falou somente o vereador Sensei (Valdeci). No encaminhamento, falou o vereador Engenheiro Nasser, líder do PV, que pediu à Secretaria da Casa que providenciasse um ofício [a ser subscrito por ele, em sua condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento,] comunicando ao presidente da Casa que a partir da semana seguinte as reuniões da Comissão de Finanças e Orçamento passariam a ocorrer às segundas-feiras, às 19h. Aprovado por unanimidade. Na justificativa de voto, falou o vereador Paulo Bola. Projeto de Lei n. 26/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica. Aprovado sem discussão por unanimidade. Projeto de Lei n. 27/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. Na discussão, falaram os vereadores Sebastiana e Dr. Fernando Piffer. No encaminhamento, falou o vereador Dr. Tiago, líder do PCdoB. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n. 28/2014, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Na discussão, falou a vereadora Sebastiana. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 4ª (quarta) sessão ordinária do ano 2014, a realizar-se dia 24/02, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão da 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de fevereiro de 2014. 
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